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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR
AGÊNCIA  DE DEFESA AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  Nº 15.204 – 66/09 – DG ADAPI , DE 22 DE ABRIL DE 2009.

Prorroga a Portaria n° 15.204 -
029/09, de 24 de março de 2009,
por mais 30 (trinta) dias e dá
outras providências.

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA  DE DEFESA
AGROPECUÁRIA  DO ESTADO DO PIAUÍ – ADAPI , no uso de
suas atribuições legais e, considerando o Memorando N° 002/2009
- SI, de 22 de abril de 2009, que informa da impossibilidade de
finalização dos trabalhos no prazo determinado pela Portaria N°
15.204 – 029/09 – DG ADAPI, de 24.03.09,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias
os efeitos da referida Portaria, que determina, com fulcro no art.
164 da Lei Complementar n° 13/94, a instauração de Processo
Administrativo Disciplinar, adotando procedimento sumário (art.
161, LC nº 13/94), para apurar conduta irregular do servidor
Raimundo Nonato da Silva.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Geral da ADAPI em Teresina (PI), 22 de abril de 2009.

JOSÉ ANTÔNIO FILHO
Diretor Geral
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